
 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

Avenida das Nações nº 415 - CEP 68390-000 -  Ourilândia do Norte - Pará 

CNPJ Nº 22.980.643/0001-81 www.ourilandia.pa.gov.br PABX: (94) 3434-1289/1284 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE, ESTADO DO PARÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 4º, INCISO XXI DA LEI Nº 
10.520/02 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Homologar a licitação, na modalidade de Pregão Presencial de nº 

000026/2020-PMON. Expedida aos 04 dias do mês de Maio de 2020, por estar de acordo com a 
legislação em vigor, em favor da empresa:  
 

PROPONENTE I: TECNOAR SERVICOS DE REFRIGERACAO EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 
27.094.148/0001-99, com sede à Av. das Nações, nº 3055-B – Bairro Cooperlândia – CEP nº 68390-
000 – Ourilândia do Norte - PA, tendo para contato o Fone (94) 99137-6630, neste ato representada 
pelo Srº HEDMARCIO MESQUITA MARTINS, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade 
de nº 7.070.324 PC/PA e do CPF nº 008.874.881-29, residente e domiciliado na Av. Rio Branco, nº 
542, Bairro Cooperlândia, cidade de Ourilândia do Norte-PA, vencedora do lote 01, 04, 06 e 08 no 
valor total de R$ 596.999,79 (Quinhentos e Noventa e Seis Mil Novecentos e Noventa e Nove Reais 
e Setenta e Nove Centavos). 

 
PROPONENTE II: MARIA ESTEVES DE MATTOS 72562137191, inscrita no CNPJ nº 

15.051.313/0001-46, com sede à Rua Paraíba, nº 861 – Bairro Novo Horizonte – CEP nº 68390-000 – 
Ourilândia do Norte - PA, tendo para contato o Fone (94) 99273-9104, neste ato representada pelo 
Srº AMIRADEL RODRIGUES DE PAULA, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade de nº 
16.311 SSP/TO e do CPF de nº 566.736.631-20, residente e domiciliado na Rua Castanhal, nº 379, QD 
26, Bairro Novo Horizonte, Ourilândia do Norte – PA, vencedora dos lotes 02, 03, 05 e 07 no valor 
total de R$ 493.333,80 (Quatrocentos e Noventa e Três Mil Trezentos e Trinta e Três Reais e 
Oitenta Centavos). 

 
 Art. 2º - Determinar ao departamento de Compras, as providências cabíveis para o 

cumprimento do presente termo. 
 

Art. 3º - Determinar ao serviço de Orçamento e Contabilidade a emissão do respectivo 
Empenho e Ordem de Pagamento. 
 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE.  
 

Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte, Estado do Pará, aos 08 dias do mês de 
Maio de 2020. 
 

Romildo Veloso e Silva 
Prefeito Municipal 

http://www.ourilandia.pa.gov.br/
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